
Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Hoge Raad 
der Nederlanden (Países Baixos) em 17 de outubro de 2011 

— Lowlands Design Holding BV/Minister van Financiën 

(Processo C-524/11) 

(2012/C 25/47) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hoge Raad der Nederlanden 

Partes no processo principal 

Recorrente: Lowlands Design Holding BV 

Recorrido: Minister van Financiën 

Questão prejudicial 

Como devem ser interpretadas as subposições 6209 20, 
6211 42 e 9404 30 da Nomenclatura Combinada, para efeitos 
da classificação pautal de artigos para bebés ou crianças de tenra 
idade como os controvertidos? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Oberlandesgericht Düsseldorf (Alemanha) em 18 de 
outubro de 2011 — IVD GmbH & Co. KG/Ärztekammer 

Westfalen-Lippe 

(Processo C-526/11) 

(2012/C 25/48) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Oberlandesgericht Düsseldorf 

Partes no processo principal 

Recorrente: IVD GmbH & Co. KG 

Recorrido: Ärztekammer Westfalen-Lippe 

Interveniente: WWF Druck + Medien GmbH 

Questões prejudiciais 

Um organismo de direito público (no caso vertente: uma ordem 
profissional) na aceção do artigo 1. o , n. o 9, segundo parágrafo, 
alínea c), da Diretiva 2004/18/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 31 de março de 2004, relativa à coordenação dos 
processos de adjudicação dos contratos de empreitada de obras 
públicas, dos contratos públicos de fornecimento e dos contra
tos públicos de serviços ( 1 ) «[é] financiad[o] maioritariamente 
pelo Estado» ou a sua «gestão [está] sujeita a controlo» por parte 
deste último, quando: 

— a lei atribui ao organismo em causa o poder de cobrar 
cotizações aos seus membros, sem fixar, no entanto, o mon
tante dessas cotizações, nem a extensão das prestações a 
financiar com a cotização, 

— o regulamento das taxas cobradas por esse organismo pela 
prestação de determinados serviços carece, porém, da apro
vação do Estado? 

( 1 ) JO L 134, p. 114. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Hessisches 
Landessozialgericht (Alemanha) em 19 de outubro de 2011 

— Angela Strehl/Bundesagentur für Arbeit Nürnberg 

(Processo C-531/11) 

(2012/C 25/49) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hessisches Landessozialgericht, Darmstadt 

Partes no processo principal 

Recorrente: Angela Strehl 

Recorrida: Bundesagentur für Arbeit Nürnberg 

Questões prejudiciais 

O artigo 68. o , n. o 1, primeiro período, do Regulamento (CEE) 
n. o 1408/71 ( 1 ) do Conselho deve ser interpretado no sentido 
de que a instituição competente do Estado-Membro em que 
reside um trabalhador assalariado que é trabalhador fronteiriço 
em sentido impróprio (artigo 71. o , n. o 1, alínea b, ponto ii, do 
Regulamento (CEE) n. o 1408/71) deve igualmente levar em 
conta no cálculo das prestações a pagar ao trabalhador o salário 
por ele auferido no último emprego exercido noutro Estado- 
-Membro, se o trabalhador não tiver exercido logo a seguir uma 
atividade assalariada no Estado de residência e só tiver declarado 
a situação de desemprego no Estado de residência onze meses 
após o termo do seu emprego no outro Estado-Membro? 

( 1 ) Regulamento (CEE) n. o 1408/71 do Conselho, de 14 de junho de 
1971, relativo à aplicação dos regimes de segurança social aos tra
balhadores assalariados e aos membros da sua família que se deslo
cam no interior da Comunidade (JO L 149, p. 2; EE 05F1 p. 98). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Oberlandesgericht Köln (Alemanha) em 19 de outubro de 
2011 — Susanne Leichenich/Ansbert Peffekoven, Ingo 

Horeis 

(Processo C-532/11) 

(2012/C 25/50) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Oberlandesgericht Köln
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Partes no processo principal 

Recorrente: Susanne Leichenich 

Recorrido: Ansbert Peffekoven, Ingo Horeis 

Questões prejudiciais 

1. O artigo 13. o , B, alínea b), da Sexta Diretiva 77/388/CEE ( 1 ) 
do Conselho, de 17 de maio de 1977, relativa à harmoni
zação das legislações dos Estados-Membros respeitantes aos 
impostos sobre o volume de negócios deve ser interpretado 
no sentido de que o conceito de «locação de bens imóveis» 
abrange a locação de um barco-casa, incluindo a sua área do 
ancoradouro e o seu passadiço, que está exclusivamente 
destinado à utilização fixa e duradoura como restaurante/ 
/discoteca num ancoradouro delimitado e identificável na 
água? A apreciação desta questão depende do tipo de ligação 
do barco-casa com o solo ou com a despesa que acarreta o 
soltar das amarras da embarcação? 

2. Em caso de resposta afirmativa à primeira frase da primeira 
questão: 

O artigo 13. o , B, alínea b), da Sexta Diretiva 77/388/CEE do 
Conselho, de 17 de maio de 1977, deve ser interpretado no 
sentido de que o conceito de «veículos» — que, nos termos 
do acórdão de 3 de março de 2005, Fonden Marselisborg 
Lystbådehavn (C-428/02), também abrange as embarcações 
— não é aplicável a um barco-casa locado que não dispõe 
de propulsão própria (motor) e que foi locado para ser 
utilizado de forma exclusiva e duradoura num local con
creto e não para efetuar deslocações? A locação do barco- 
-casa e do passadiço, incluindo as correspondentes áreas dos 
terrenos e de água, representa uma prestação única isenta de 
imposto ou dever-se-á porventura diferenciar, em matéria de 
IVA, entre a locação do barco-casa e do passadiço? 

( 1 ) Sexta Diretiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de maio de 1977, 
relativa à harmonização das legislações dos Estados-Membros respei
tantes aos impostos sobre o volume de negócios — Sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado: matéria coletável uniforme 
(JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54). 

Ação intentada em 19 de outubro de 2011 — Comissão 
Europeia/Reino da Bélgica 

(Processo C-533/11) 

(2012/C 25/51) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: S. Pardo Quin
tillán e A. Marghelis, agentes) 

Demandado: Reino da Bélgica 

Pedidos da demandante 

— declarar que, não tendo adotado todas as medidas necessá
rias para dar execução ao acórdão proferido pelo Tribunal 
de Justiça em 8 de julho de 2004, no processo C-27/03, o 
Reino da Bélgica não cumpriu as obrigações que lhe incum
bem nos termos do artigo 206. o , primeiro parágrafo, do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia; 

— condenar o Reino da Bélgica no pagamento à Comissão da 
sanção pecuniária compulsória proposta no montante de 
55 836 euros por dia de mora na execução do acórdão 
proferido em 8 de julho de 2004 no processo C-27/03, a 
contar do dia em que o acórdão do presente processo vier a 
ser proferido até ao dia em que o acórdão proferido no 
processo C-27/03 seja executado; 

— condenar o Reino da Bélgica no pagamento à Comissão da 
quantia fixa diária de 6 240 euros, a contar do dia em que 
foi proferido o acórdão de 8 de julho de 2004 no processo 
C-27/03 até ao dia em que o acórdão no presente processo 
vier a ser proferido ou até ao dia em que o acórdão profe
rido no processo C-27/03 for executado, se a sua execução 
preceder aquela prolação; 

— condenar o Reino da Bélgica nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Para fundamentar o seu recurso, a Comissão alega que, no que 
se refere à aglomeração de Bruxelas-Capital, bem como a seis 
aglomerações de um e.p. de mais de 10 000 situadas na Região 
da Valónia, os sistemas coletores das águas residuais urbanas 
continuam, até agora, a não estar conformes com as prescrições 
do artigo 3. o , primeiro parágrafo, da Diretiva 91/271/CEE do 
Conselho, de 21 de maio de 1991, relativa ao tratamento de 
águas residuais urbanas ( 1 ). 

Além disso, no que se refere à aglomeração de Bruxelas-Capital, 
a uma aglomeração com um e.p. de mais de 10 000 da região 
da Flandres e a 19 aglomerações com um e.p. de mais de 
10 000 da Região da Valónia, os sistemas de tratamento dessas 
águas descarregadas em zonas sensíveis continuam a não cum
prir as prescrições previstas no artigo 5. o , n. os 2 e 3, da Diretiva 
91/271/CEE. 

A Comissão deduz deste facto que a Bélgica não adotou, até 
agora, as disposições necessárias à execução completa do acór
dão do Tribunal de Justiça de 8 de julho de 2004. 

( 1 ) JO L 135, p. 40.
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